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DECRETO N° 305/2006 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 27.925,00 (vinte e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
0401 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0401.0412200052.012 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

523/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
	

115,00 
0402 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0402.0412200132.015 - Manutenção dos Serviços Gerais de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

637/3.1.90.09.00 - Salário Família 
	

2.300,00 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 

0602.0412200162.024 - Manutenção da Diretoria de Obras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1305/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 	 310,00 
0603 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 

0603.0412200532.025 - Manutenção do Pátio e da Frota Rodoviária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1712/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens P. civil 	 25.200,00 
-TOTAL 	  27.925,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0203 - DIRETORIA DE EXPEDIENTE 

0203.0412200022.006 - Manutenção da Diretoria de Expediente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

315/3.1.90.09.00 - Salário Família 
	

151,48 
0402 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0402.0412200052.013 - Manutenção da Diretoria de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

607/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
0404 - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

0404.0412300482.017 - Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

872/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
	

1.000,00 

0500 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
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- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
- Manutenção da Diretoria de Eng. e Projetos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE SERV. PUBL. S. RODOVIÁRIO 
- Manutenção da Diretoria S. Públicos S. Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- Manutenção do Aeroporto 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Conservação e Manutenção Malha Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manut. dos Serv. Limp. Pub.Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Salário Família 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

0503 
0503.0412100102.021 

1139/3.3.90.39.00 

0600 
0602 

0602.1545100392.037 

1605/3.3.90.39.00 
0602.1545200522.026 

1666/3.3.90.39.00 
0604 

0604.0412200392.027 

1719/3.1.90.09.00 
0604.2678100522.101 

2002/3.3.90.39.00 
0604.2678200382.102 

2034/3.1.90.13.00 
2073/3.3.90.39.00 

0604.1545200392.028 

1800/3.3.90.30.00 
1790/3.1.90.09.00 
1836/3.3.90.39.00 

376,02 

500,00 

1.689,47 

1.531,66 

2.134,95 

724,90 
1.612,63 

1.786,11 
661,58 

3.500,00 

0700 
0701 

0701.0412200432.038 

2143/3.3.90.39.00 
0702 

0702.2266100431.019 

2241/3.3.90.39.00 
0703 

0703.2060600322.043 

2554/3.3.90.39.00 
0704 

0704.1545200352.042 

2622/3.3.90.39.00 

0800 
0803 

0803.0824300552.068 

- SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção das Ativ. do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Incentivo a Política M. de Industrialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE AGRICULTURA 
- Desenvolvimento das Ações Agropecuárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
- Manutenção de Arborização e Mudas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- Programa a Cargo do Conselho Tutelar 

300,00 

787,82 

483,07 

100,00 
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- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção e Mobilização na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção da Diretoria de Bem Estar Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Atendimento a Pessoa Idosa Centro Dia 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
- Sinalização Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Manutenção do Tiro de Guerra 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 1.105,27 
TOTAL 	  27.925,00 

297,03 

2.192,37 

2.062,85 

927,79 

4.000,00 

4631/3.3.90.39.00 
0803.0824400252.067 

4701/3.3.90.39.00 
0803.0824400562.066 

4767/3.3.90.39.00 
0804 

0804.0824100552.073 

4849/3.3.90.39.00 

0900 
0902 

0902.267820422.080 

5513/3.3.90.39.00 

1000 
1001 

1001.0412200072.088 

5676/3.3.90.39.00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 2006. 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A1ILDb R1I1 FILHO 
Secretário de Ãdministração e Fazenda 
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